
Requerimento de Informações nº             , de 2008 

(Do Sr. Cláudio Cajado) 

 

 

Solicita informações ao Sr. Ministro de 

Estado da Justiça sobre as indenizações 

concedidas a vítimas do regime militar, 

no período de janeiro de 2007 a abril 

de 2008. 

 

 Sr. Presidente, 

 

 Com fundamento no art. 50 do § 2º da Constituição Federal de 1988, e nos 

artigos 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Justiça o 

seguinte requerimento de informações: 

 

 Vários setores da sociedade civil organizada têm discutido amplamente a 

questão das indenizações a que se refere a Lei nº 10.559/02, que regulou o regime jurídico 

do anistiado político e criou a Comissão de Anistia. 

 

 O tema relativo às indenizações concedidas aos anistiados políticos 

também vem ecoando fortemente em alguns setores da imprensa, como serve de 

amostragem publicação veiculada na edição de 23/04/08, na Folha de São Paulo, na qual se 

lê que, nos últimos cincos anos, a União desembolsou R$ 99,3 milhões com indenizações a 

perseguidos da ditadura e prevê gastar ainda mais R$ 2,8 bilhões de reais. 

 

 Assim demonstrada a importância da matéria objeto deste requerimento 

para a consolidação do regime democrático, impõe-se receber os seguintes esclarecimentos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça: 

 



1. Quais os pedidos de indenização fundamentados na Lei nº 10.559/02 

apresentados ao Ministério da Justiça, no período de janeiro de 2007 a 

abril de 2008; 

 

2. Quais os pedidos de indenização deferidos pela Comissão de Anistia 

no período acima referido, e confirmados por decisão final do Senhor 

Ministro de Estado da Justiça; 

 

3. Quais os valores individualizados das indenizações deferidas pela 

Comissão de Anistia, no período acima referido, e confirmados por 

decisão do Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

 

 

 Sala das Sessões, em 23 de abril de 2008. 

 

 

 

Deputado CLÁUDIO CAJADO 

DEM/BA 


